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ATA Nº 03/2023
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 17 de março de 2023


[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, de forma presencial por parte dos Vereadores Pedro Rauber, Carlinhos Silva e Sargento Dionir, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o Projeto de Lei nº 07/2023, que cria cargos e aumenta o número de vagas em cargos existentes, alterando anexos da Lei Municipal nº 4.351, de 12 de agosto de 2011, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos servidores públicos municipais, e dá outras providências; o Projeto de Lei nº 08/2023, que altera dispositivos da Lei nº 4.981, de 24 de outubro de 2017, que autoriza a celebração de Termo de Parceria entre a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM, e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, para a realização de atividades em bens públicos, durante a realização de eventos em geral do Calendário Oficial do Município; e, o Projeto de Lei nº 09/2023, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências – referidas matérias receberam parecer favorável do relator, sendo que tanto o Presidente quanto o Membro acompanharam o voto do relator, culminando na aprovação por unanimidade. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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